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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE XANGRI-LÁ
Projeto de Lei Complementar nº  03/2019.

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 68, de 28 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre o RPPS e dá outras providências. 

Art. 1º Ficam alterados os incisos III e IV do §3º do artigo 30 da Lei Complementar nº 68/2014, que passam a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º Os membros do Conselho de Administração e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte forma:
....
III – os representantes dos servidores, serão indicados pelas entidades de classe dos servidores e, na falta desta, em assembleia geral especialmente convocada.
IV - o representante dos servidores inativos e pensionistas será indicado após eleição entre seus pares. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhores Vereadores

O presente Projeto de Lei visa adequar a Lei Complementar 068/2014 no tocante a indicação de representantes junto ao Conselho de Administração em face de ter 02 (duas) entidades de classe representativas dos servidores no município.

O inciso III, do §3º, do artigo 30 da Lei Complementar nº. 068/2014, estabelece que apenas uma entidade de classe indicará 02 (dois) representantes junto ao conselho. Atualmente no município há dois sindicatos que representam os servidores (Sindicato dos municipários e Sindicato dos Professores)
Assim, pelo exposto acima e em razão do requerimento do Sindicato dos Profissionais do Magistério Municipal que pleiteia a representatividade na indicação de 01 (uma)  cadeira no Conselho de Administração do PREV-XANGRI-LÁ, consoante  Carta nº 10/2019 - SPMCCX – processo nº 11202/2018, deverá a legislação ser alterada a fim de que ambos os sindicatos tenham representatividade.
  Desta forma, envio a presente proposta, confiante de sua aprovação, nos termos do Art. 51 da Lei Orgânica.

Xangri-Lá, 10 de outubro de 2019.


                                 Cilon Rodrigues da Silveira

  
     Prefeito Municipal 

